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                              PROJETO DE LEI Nº.   ........../2018
	Autoriza a Alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 176.913,40 (cento e setenta e seis mil, novecentos e treze reais e quarenta centavos) e contém outras providências.
  
	


                                                

                                   


       O Prefeito Em Exercício do Municipio de Anchieta, Estado de Santa Catarina.
                                       Faço saber a todos os habitantes deste Município que a                                                     Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO   I
CAPÍTULO  I  

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                        Art. 1º Fica alterada a  Lei Orçamentária Anual Lei nº 2.347 de 29 de novembro de 2017, Orçamento Geral do Município de Anchieta - (SC), através da abertura de um Crédito Adicional Especial, na importância de até R$ 176.913,40 (cento e setenta e seis mil, novecentos e treze reais e quarenta centavos), em conformidade com os prescritos nesta Lei, instituindo-se para tal na matéria orçamentária em execução as Funcionais Programáticas: 10.301.0023.1.013 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente p/ Saúde – PAB / Emenda, na Modalidade de despesas sob o código nº.  4.4.90.00 – Aplicações Diretas, tem como finalidade a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para ser utilizado na Saúde Pública de responsabilidade deste Ente Federado, em conformidade com as Portarias do Ministério da Saúde; Portaria nº. 2.743, de 19 de outubro de 2017, Portaria nº.2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, e Portaria nº 788/GM/MS, de 15 de março de 2017 e Portaria n º.  1.380, de 09 de julho de 2013, Proposta FNS nº 11243.552000/1170-01, bem como, proposta 11243.552.0001/1140-07.  

                                                  CAPÍTULO  II

          DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA


   Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, à Abertura de Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 176.913,40 (cento e setenta e seis mil, novecentos e treze reais e quarenta centavos), no Orçamento Geral do  Município (LOA), conforme abaixo especificado a saber:

09 -  SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0023.1.013 – Aquisição de Equiptos e Matl Permanente p/ Saúde – PAB / Emenda 

(...)  4.4.90.00.00.00.00.00.0763 - Aplicações Diretas.......................................R$    100.000,00
(...)  4.4.90.00.00.00.00.00.0335 - Aplicações Diretas.......................................R$      30.000,00
(...)  4.4.90.00.00.00.00.00.2747 - Aplicações Diretas........................................R$     46.913,40  

                                                                 TOTAL...............................................R$  176.913,40 

 
                  Art. 3º Para o Atendimento Parcial da abertura do Crédito autorizado fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a utilizar o produto do Provável Excesso de Arrecadação no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), dos recursos provenientes do Ministério da Saúde, em conformidade com as Portarias do Ministério da Saúde; Portaria nº. 2.743, de 19 de outubro de 2017,Portaria nº.2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, e Portaria nº 788/GM/MS, de 15 de março de 2017 e Portaria n º.  1.380, de 09 de julho de 2013, Proposta FNS nº 11243.552000/1170-01, sob o código do recursos 763 (00.01.0763) - Transferência de Recursos do FNS/SUS - Emenda / PAB –Equipamentos Saúde, conforme disposto no inciso II do § 1º, e § 3º do art 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais Constitucionais e Legais vigentes.

Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, a fonte de recursos sob nº. 0763 (00.01.0763 – Transferência de Recursos do FNS/SUS - Emenda / PAB –Equipamentos Saúde, em conformidade com o disposto deste ato.




     Art. 4º Para o complementação da abertura do Crédito autorizado fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo Orçamento, mais precisamente conforme abaixo:

09 -  SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0023.2.101 – Adm. Geral dos Bens e Serv. da Atenção Básica 

(18) 3.3.90.00.00.00.00.00.0335 - Aplicações Diretas..................................R$    30.000,00



   Art. 5º Para o Atendimento Complementar da abertura do Crédito autorizado fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, permitido a utilizar o produto concernente ao Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, na importância de até R$ 46.913,40 (quarenta e seis mil, novecentos e treze reais e quarenta centavos), relativamente à Fonte de Recursos 2.747 (00.03.0747) Transferência de Convenio com a União -FNS- Equip.-Prop.11243.552.000/1140-07 - Superavit Financeiro, na Conta Bancária “Banco do Brasil S/A, sob nº 12.666-7 – código reduzido 58436, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal n°  4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes.

                                  Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, a fonte de recursos sob nº. 2.747 (00.03.0747) Transferência de Convenio com a União -FNS- Equip.-Prop.11243.552.000/1140-07 - Superavit Financeiro, em conformidade com o disposto deste ato.

CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

                                         Art. 6º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº.  2.338 de 16 de outubro de 2017, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e redução introduzidas neste texto legal.

CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS




   Art. 7º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº.  2.339 de 10 de novembro de 2017, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e redução introduzidas na presente Lei.

                                  Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                          GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA (SC), 11 de janeiro de 2018.
VILMAR PAULO  PIOVEZANI

Prefeito Municipal em Exercício       
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente e Membros da Câmara de Vereadores:
 
Temos a satisfação de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei que AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 176.913,40 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O referido Projeto de Lei tem como finalidade possibilitar a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde. 

Os equipamentos e materiais a serem adquiridos serão financiados com recursos do Ministério da Saúde, por meio de Emenda Parlamentar.

O recursos provenientes da Proposta FNS nº 11243.552000/1170-01, que prevê o valor de até R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) serão aplicados em conformidade com as Portarias do Ministério da Saúde: Portaria nº. 2.743, de 19 de outubro de 2017, Portaria nº.2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, e Portaria nº 788/GM/MS, de 15 de março de 2017 e Portaria n º.  1.380, de 09 de julho de 2013. Os equipamentos e materiais a serem adquiridos estão descritos no Plano de Aplicação aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde por meio da Resolução do Conselho Municipal de Saúde nº 009/2017. 
Dentre os equipamentos desta proposta, está prevista a aquisição de um veículo com capacidade de 5 (cinco) pessoas. O Conselho Municipal de Saúde em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, considerou ser mais viável ao Município, adquirir um veículo de transporte de passageiros para até 7 (sete pessoas). Neste sentido, considerando as regras estabelecidas nas Portarias, será necessário ao Município dispor de recursos financeiros próprios para complementar o valor necessário para adquirir o veículo de transporte de pacientes para até 7 (sete) pessoas, respectivamente R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
Já os recursos provenientes da Proposta FNS 11243.552.0001/11/40-07, referem-se a saldos de convênio no valor de R$ 46.913,40 (Quarenta e seis mil, novecentos e treze reais e quarenta centavos) que serão investidos para aquisição de um veículo com capacidade de 5 (cinco) pessoas, no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) e o restante, R$ 1.913,40 (Um mil, novecentos e treze reais e quarenta centavos) serão investidos em equipamentos para a manutenção das atividades da Secretaria de Saúde.
Assim, justificado no interesse público, solicitamos de Vossas Excelências, a aprovação do presente Projeto de Lei, em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, contribuindo assim para que os prazos regulamentares para aplicação dos recursos junto ao Ministério da Saúde sejam cumpridos integralmente e que o Município possa, após devido procedimento licitatório, disponibilizar para a população anchietense os equipamentos e materiais previstos, ampliando ainda mais o atendimento na Saúde Pública.
Anchieta/SC, 16 de janeiro de 2018.
VILMAR PAULO PIOVEZANI

Prefeito em Exercício
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